
 
 
 

 

 

Ministério Público junto ao TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Gabinete do Procurador Marinus Eduardo De Vries Marsico 

 

 
 
Proc. TC-003.654/2013-3 

Cobrança Executiva 

 

 
 

Devolva-se o presente processo de cobrança executiva, referente à multa aplicada ao Sr.  

Abraão José Melhem, tendo em vista que nos autos do TC-003.650/2013-8, que trata de responsável 
solidário, foi proposta notificação ao advogado constituído nos autos, em cumprimento ao Regimento 

Interno/TCU, e que, eventual recurso interposto, após a notificação,  poderá ensejar também a suspensão dos 
efeitos do subitem 9.3.1 do Acórdão nº  5846/2012 – TCU – 2ª Câmara, por se tratar da multa prevista  no art. 

57 da Lei nº 8.443/92.  
Solicita-se que, quando da devolução dos autos, seja conferida a data de TJ e seja feita a 

atualização do demonstrativo de débito.  

  

Brasília-DF, em 12 de junho de 2013. 
 

         (assinado eletronicamente) 
Márcia de Andrade Fernandes e Souza 

           Oficial de Gabinete-Gab. Proc-MEVM 
          Matr. 2534-8 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 50178687.
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